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*N/D – resultado não disponível: não houve julgamento no período.  

 
 
Fonte: base de dados do Sistema eJUD; dados extraídos pela DGTEC. 
A estatística considera o tempo decorrido entre a distribuição ao Órgão Julgador e o primeiro 
julgamento do processo, abrangendo processos que tiveram seu primeiro julgamento no período de 1º 
a 30 de abril de 2016.  
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*N/D – resultado não disponível: não houve acórdão publicado no período.  
 
Fonte: Sistema eJUD, Módulo Relatórios, Acompanhamento Meta 04/2010. O resultado compreende os 
acórdãos publicados nos últimos 6 meses (de 01/11/2015 até 30/04/2016). A Meta Prioritária 

04/2010 do CNJ determina que os tribunais lavrem e publiquem todos os acórdãos em até 10 dias após 
a sessão de julgamento. O cômputo da média de dias foi elaborado em planilha eletrônica, com base 
no relatório analítico do sistema, incluindo todos os acórdãos publicados, dentro e fora do prazo. 
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*N/D – resultado não disponível: não houve acórdão publicado no período. 
 
Fonte: Sistema eJUD, Módulo Relatórios, Acompanhamento Meta 04/2010. O resultado compreende os 

acórdãos publicados no mês (de 1º a 30/04/2016). A Meta Prioritária 04/2010 do CNJ determina que 
os tribunais lavrem e publiquem todos os acórdãos em até 10 dias após a sessão de julgamento. O 
cômputo da média de dias foi elaborado em planilha eletrônica, com base no relatório analítico do 
sistema, incluindo todos os acórdãos publicados, dentro e fora do prazo. 
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N/D*

http://goo.gl/8oHPw6
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*N/D – resultado não disponível: não houve acórdão publicado no período. 
 
Fonte: Sistema eJUD, Módulo Relatórios, Acompanhamento Meta 04/2010. O resultado representa a 
proporção entre o número de acórdãos publicados no prazo de 10 dias e o total de acórdãos 
publicados, conforme estabelecido pela Meta Prioritária 04/2010 do CNJ (lavrar e publicar todos os 
acórdãos em até 10 dias após a sessão de julgamento). A meta é considerada atingida quando o 

grau de cumprimento é igual ou superior a 90%. 
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Fonte: base de dados do Sistema eJUD; dados extraídos pela DGTEC, conforme critérios da pergunta 
DØ1 do questionário de Produtividade de Desembargadores para o Justiça Aberta, do CNJ. 
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http://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/justica-aberta


 

DGJUR-DEJUR Versão 16.06.06 Emitido em 05/06/2016 Revisão 00 Pág. 7 de 8 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

Fonte: Sistema eJUD; Módulo Relatórios, Relatório Produtividade dos Magistrados, de abril/2016. 
O gráfico representa a quantidade de Processos não Julgados constante da tabela “Produtividade dos 
Magistrados” por Órgão Julgador, apresentada no final deste relatório.  

3.371

2.193

2.070

1.898

1.893

1.663

1.468

1.464

1.410

1.373

1.278

1.258

1.214

1.207

1.154

883

833

817

738

687

686

636

540

538

518

456

240

27CCON

23CCON

08CCIV

24CCON

26CCON

20CCIV

12CCIV

01CCIV

06CCIV

11CCIV

03CCIV

14CCIV

25CCON

19CCIV

07CCIV

15CCIV

16CCIV

21CCIV

09CCIV

17CCIV

13CCIV

05CCIV

22CCIV

10CCIV

02CCIV

04CCIV

18CCIV Processos pendentes de julgamento
Em 30/04/2016 - Câmaras Cíveis

2.414

1.846

1.237

1.153

1.055

596

565

508

06CCRI

02CCRI

03CCRI

05CCRI

04CCRI

08CCRI

01CCRI

07CCRI Processos pendentes de julgamento
Em 30/04/2016 - Câmaras Criminais

943

181

56

45

43

29

20

12

1

SETOE

SECCM

03GCCRI

02GCCRI

01GCCRI

04GCCRI

SECCIV

SECRI

SECCON Processos pendentes de julgamento
Em 30/04/2016 - Órgão Especial, Seções Cíveis, Seção Criminal, Conselho da Magistratura e Grupos de Câmaras 

Criminiais



 

DGJUR-DEJUR Versão 16.06.06 Emitido em 05/06/2016 Revisão 00 Pág. 8 de 8 

 

 
 

 

 
 
 
 

 
 
 

Fonte: base de dados do Sistema eJUD; dados extraídos pela DGTEC, em conformidade com os 
critérios estabelecidos na Resolução 76 do CNJ. O percentual exibido sobre o item “Baixados” 
representa o índice de atendimento à demanda, ou seja, a relação entre o número de processos 
baixados e o número de casos novos apresentados no mesmo período. 
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